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Ministério da Economia /C
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais _ CAR F

10680.910944/2012-81

Voluntario
1001-002.457 — 12 Secdo de Julgamento / 12 Turma Extraordinaria
10 de junho de 2021

H H PICCHIONI S A CORRETORADE CAMBIO E VALORES MOBIL
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2007

MATERIA NAO CONTESTADA.

Considerar-se-a4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pela impugnante.

CANCELAMENTO DE DEBITOS. EXTRAPOLACAO DO ESCOPO DA
LIDE E DA COMPETENCIA DO CARF. COMPETENCIA DA DRF.

O cancelamento dos débitos da DCOMP ndo é objeto da lide e extrapola a
competéncia do CARF. E de competéncia da DRF, conforme Regimento
Interno da RFB.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam 0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer

do Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Sérgio Abelson - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Roberto Adelino da

Silva, Sérgio Abelson e Thiago Dayan da Luz Barros

Relatorio

Em atencdo aos principios da economia e celeridade processual, transcrevo o

relatorio produzido no Acordao n.° 14-90.570 da 12 Turma da DRJ/RPO, de 27 de fevereiro de
2019 (fls. 68 a 72):



  10680.910944/2012-81 1001-002.457 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 1ª Turma Extraordinária 10/06/2021 H H PICCHIONI S A CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MOBIL FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 10010024572021CARF1001ACC  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2007
 MATÉRIA NÃO CONTESTADA.
 Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pela impugnante.
 CANCELAMENTO DE DÉBITOS. EXTRAPOLAÇÃO DO ESCOPO DA LIDE E DA COMPETÊNCIA DO CARF. COMPETÊNCIA DA DRF.
 O cancelamento dos débitos da DCOMP não é objeto da lide e extrapola a competência do CARF. É de competência da DRF, conforme Regimento Interno da RFB.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Dayan da Luz Barros - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Roberto Adelino da Silva, Sérgio Abelson e Thiago Dayan da Luz Barros
  Em atenção aos princípios da economia e celeridade processual, transcrevo o relatório produzido no Acórdão n.º 14-90.570 da 1ª Turma da DRJ/RPO, de 27 de fevereiro de 2019 (fls. 68 a 72):
Trata-se de processo de compensação e cobrança de crédito tributário. O Despacho Decisório nº 078123387, de 04/03/2014 (fl. 57), afirma que o crédito constante da PER/DCOMP nº 40064.85191.220909.1.3.04-7965, decorrente de pagamento indevido ou a maior, não estava disponível, não sendo possível compensar os débitos informados pelo sujeito passivo, conforme abaixo:


A interessada apresentou manifestação de inconformidade e juntou documentos (fls. 02 a 43). Alega que possuía crédito de R$ 28.779,00, de acordo com informações da DIPJ 2008, já que calculou IR a pagar de R$ 1.089.874,65 e, com a dedução de parcela a pagar inserida no parcelamento da Lei nº 11.941/09 no valor de R$ 292.200,93, deveria ter recolhido apenas R$ 797.673,72.

Afirma que recolheu, porém, o valor de R$ 826.452,72, sob Código de Receita 2390, com data de arrecadação de 31/03/2008. Com isso, faria jus à diferença de R$ 28.779,00 (R$ 826.452,72 � R$ 797.673,72), que consta da seguinte tabela anexada:


Requer, assim, revisão do Despacho Decisório emitido. 

Em síntese, a síntese do pedido da empresa recorrente é o seguinte:
 
 
 
 

 
VALOR DE CRÉDITO(IR APURADO DIMINUÍDO DE: DARF E PARCELAMENTO)

Imposto de Renda a Pagar (apurado)
1.089.874,65 
 
DARF
826.452,72 
 
 

 
 
 
PARCELAMENTO
292.200,93 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

TOTAL:
1.089.874,65 
 
 
1.118.653,65 
 
28.779,00 


Ressalte-se que, em que pese o valor de crédito seja R$ 28.779,00, o valor do crédito pleiteado é de R$ 22.004,04, relativo ao valor de crédito original efetivamente pleiteado na PER/DCOMP.
Assim, o valor de crédito pleiteado é de R$ 22.004,04, nos termos do Despacho Decisório.
No entanto, a DRJ julgou improcedente a manifestação de inconformidade, por entender que, do parcelamento de R$ 292.200,93, somente a quantia de R$ 263.421,95 (débito componente do parcelamento) se referia à competência 12/2007, conforme disposto a seguir: 

Caso, portanto, fosse considerada somente a quantia de mesma competência, o crédito pleiteado não subsistiria, conforme demonstrado a seguir:
 
 
 
 
 
 
VALOR PLEITEADO(IR APURADO DIMINUÍDO DE: DARF E PARCELAMENTO)

Imposto de Renda a Pagar (apurado)
1.089.874,65 
 
DARF
826.452,72 
 
 

 
 
 
PARCELAMENTO
263.421,65 
 
 

TOTAL:
1.089.874,65 
 
 
1.089.874,37 
 
0,28

Assim, a DRJ assim concluiu: 
Apenas parte do débito a que se refere a impugnante foi incluído no parcelamento da Lei nº 11.941/09. Ao invés de incluir o valor de R$ 292.200,00 a que se refere o contribuinte, foi incluído apenas o valor de R$ 263.421,95 (equivalente ao valor de R$ 292.200,93 declarado em DCTF menos o valor de R$ 28.779,08 que o sistema alocou ao débito de IRPJ). Ou seja, o valor de R$ 28.779,08 não foi incluído no parcelamento. Não assiste, portanto, razão ao contribuinte ao pleitear o direito creditório. 
Em virtude do indeferimento do crédito pretendido, remanesceram as seguintes cobranças em desfavor da empresa contribuinte (fl. 57):

Referido valor de multa, portanto, decorreu da não homologação da DCOMP que veiculava como débitos aqueles referentes a multas, nos seguintes termos (fl. 62):

A recorrente, por sua vez, interpôs Recurso Voluntário (fls. 87 a 93), sem requerer a compensação, limita-se a aduzir (fl. 93) que parte dos débitos informados no PER/DCOMP (relacionados nas fls. 90 a 92) ou já teriam sido estariam em parte homologados por outra PER/DCOMP e outra parte já teria sido consolidada em parcelamento.
Ao fim, pede o reconhecimento da inexistência de débitos.
É o relatório.


 Conselheiro Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 2º e do art. 23-B do Anexo II da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), atualizada pela Portaria MF nº 329/2017, considerando-se tratar da análise de crédito de pagamento indevido ou a maior de imposto de renda, no valor de R$ 28.779,08, ano-calendário 2007.
Ainda, observo que o recurso é tempestivo, na medida em que foi interposto em 29/04/2019 (vide termo de solicitação de juntada, fl. 77), face à intimação em 02/04/2019 (vide ciência, fl. 75).
No entanto, entendo que a própria recorrente não requer o reconhecimento do crédito informado na DCOMP, não sendo este o objeto de sua contestação, o que implica matéria não impugnada, conforme estabelecido no art. 17 do Decreto nº 70.235/72.
A contribuinte, portanto, limita-se a que não lhe sejam imputados os débitos em virtude de os mesmos já terem supostamente sido homologados por outra PER/DCOMP, ou, já consolidados em parcelamento, sendo necessário transcrever os seguintes trechos defendidos pela contribuinte:







Assim, o objetivo do recurso apresentado é o cancelamento do débito informado na DCOMP.
Não cabe a este colegiado, nem às DRJ, determinar cancelamento de DCOMP ou de débitos ali informados. O escopo da lide, em caso de compensação, submetida ao rito do processo administrativo fiscal, é a existência do direito creditório, conforme estabelecido na Lei 9.430/1996, em seu art. 74, §11, que prevê a aplicação do rito processual do Decreto nº 70.235/1972 aos processos de compensação tributária, mas tão-somente aos casos em que a contribuinte apresenta manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação (art. 74, §9º, da mesma lei). É o que se observa:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
[...]
§ 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7o, apresentar manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação.
De fato, a manifestação de inconformidade não foi contra a não homologação da compensação, nem intentou provocar julgamento sobre a natureza do direito creditório.
Não ou parcialmente homologada a DCOMP, o débito em aberto decorrente poderá ser objeto de pedido de revisão junto à DRF de origem. Esta, após a devida análise, decidirá sobre o cancelamento, mediante o procedimento estabelecido pela Portaria RFB nº 719/2016, para a revisão de ofício de créditos tributários, a pedido do contribuinte ou no interesse da administração, inscritos ou não em Dívida Ativa da União.
Conclui­-se que o pedido de cancelamento de DCOMP e de débitos foge à competência do julgamento da compensação e extrapola o objeto da lide submetida ao rito processual do Decreto nº 70.235/1972, que é o direito creditório.
Por fim, cumpre ressaltar que este entendimento é corroborado pela 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, conforme  recente julgado:
Numero do processo: 10680.915918/2009-43
Turma: 1ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS
Data da sessão: 09 de maio de 2019
Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendário: 2006
DCOMP. CANCELAMENTO OU RETIFICAÇÃO DO DÉBITO PELOS ÓRGÃOS JULGADORES, APÓS DECISÃO DA DELEGACIA DE ORIGEM QUE NEGA A HOMOLOGAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
O cancelamento ou a retificação de PER/DCOMP, pelo sujeito passivo, somente são admitidos enquanto este se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador ou do pedido de cancelamento, e desde que fundados em hipóteses de inexatidões materiais verificadas no preenchimento do referido documento. A manifestação de inconformidade e o recurso voluntário, que são instrumentos previstos para que os contribuintes questionem a não-homologação de uma compensação (no sentido de revertê-la), não constituem meios adequados para veicular a retificação ou o cancelamento do débito indicado na Declaração de Compensação. O rito processual previsto no Decreto nº 70.235/1972 não se aplica para o cancelamento de débitos informados em PER/DCOMP (em razão de erro cometido pelo contribuinte em suas apurações), assim como não se aplica para o cancelamento de débitos informados em DCTF. As Delegacias da Receita Federal tem plena competência para sanar esse tipo de problema. O que não se pode é alargar a competência dos órgãos julgadores, submetidos ao rito processual previsto no Decreto nº 70.235/1972, para que passem a apreciar situações que não lhes devem ser submetidas.
Acórdão: 9101-004.191
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Cristiane Silva Costa, Luis Fabiano Alves Penteado e Daniel Ribeiro Silva (suplente convocado), que lhe deram provimento. Votou pelas conclusões a conselheira Adriana Gomes Rêgo. (assinado digitalmente) Adriana Gomes Rêgo - Presidente. (assinado digitalmente) Rafael Vidal de Araujo - Relator. Participaram do presente julgamento os conselheiros: André Mendes de Moura, Cristiane Silva Costa, Rafael Vidal de Araújo, Luis Fabiano Alves Penteado, Viviane Vidal Wagner, Lívia De Carli Germano, Daniel Ribeiro Silva (suplente convocado), Adriana Gomes Rêgo (Presidente). Ausente o conselheiro Demetrius Nichele Macei, substituído pelo conselheiro Daniel Ribeiro Silva.
Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO �
Pelo exposto, voto no sentido de não conhecer do recurso.

É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Thiago Dayan da Luz Barros
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Fl. 2do Acorddo n.° 1001-002.457 - 12 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n® 10680.910944/2012-81

Trata-se de processo de compensacdo e cobranca de crédito tributario. O Despacho
Decisorio n°® 078123387, de 04/03/2014 (fl. 57), afirma que o crédito constante da
PER/DCOMP n° 40064.85191.220909.1.3.04-7965, decorrente de pagamento indevido
ou a maior, ndo estava disponivel, ndo sendo possivel compensar 0s débitos informados

pelo sujeito passivo, conforme abaixo:

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

CPF/CNP] NOME/NOME EMPRESARIAL
17.312.083/0003-57 H 1 PICCHION] § A CORRETORA DE CAMBLIO £ VALORES NOBIL

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAO TIPO DE CREDITO N® DO PROCESSO DE CREDITO
40064.85151,220905.1.3.04-7965 22/09/2003 Pagamento Indevido ou 8 Maior 10680-910.944/2012-81

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

A snédlize do direito creditono astd limitada a0 velor do “créddito oniginal ne data de tramemissia” informado no PER/DCOMP, correspondendo &
22.004,08

A partr das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localzados um ou mas pagamentos, abaixo
relacionados, mas integralmaents utifizados pars quitacho de débitos do cantribuinte, nio restandc crédito disponivel para compensecio doa
débitos informados no PER/DCOMP

Caracteristicas do DARF disoiminado no PER/DCOMP

|pertoce oe Apuracio |céoico oF recEma |vaLor ToTAL DO DARE
|3:112/2007 |z390 |

| DATA DE ARRECADAGAD |
841,328,856 31/03/2008

UTILIZACAD DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PERIDCOMP

NUNERO DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL PROCESSO(FR)/ PEROCOMP(FON  |ya1 on OREGINAL UTILIZADO
DEBITO(DB)
4512375041 541,328,56 | Db: cod 2390 PA 31/12/2007 541.328,86
VALOR TOTAL 541,328,856

Diante ds inexisténca do crédito, NAO HOMOLOGO & compensacio declarsds
Valor devedor consolidado, correspondente 205 débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/03/2014,

|PrincipaL |MuLTa |uros |
| 0,00| 22.830,57| 11,593,35|

Para verificacho de velores devedores & emissdo de DARF, consultar 0 enderego www.receits, fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opglo
“PERDCOMP”, item "PER/DCOMP-Despacho Decsdrio”

nquadramento legai: Arts. 165 @ 170, da Lei 00 5.172, de 25 de outubro de 1965 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

A interessada apresentou manifestacdo de inconformidade e juntou documentos (fls. 02
a 43). Alega que possuia crédito de R$ 28.779,00, de acordo com informagdes da DIPJ
2008, j& que calculou IR a pagar de R$ 1.089.874,65 e, com a deducéo de parcela a
pagar inserida no parcelamento da Lei n® 11.941/09 no valor de R$ 292.200,93, deveria

ter recolhido apenas R$ 797.673,72.

Afirma que recolheu, porém, o valor de R$ 826.452,72, sob Codigo de Receita 2390,
com data de arrecadagdo de 31/03/2008. Com isso, faria jus a diferenca de R$ 28.779,00

(R$ 826.452,72 — R$ 797.673,72), que consta da seguinte tabela anexada:



Fl. 3do Acorddo n.° 1001-002.457 - 12 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n® 10680.910944/2012-81

DIPJ — Ficha 12 B

Imposto sobre o lucro real:

]

Aliquota de 15% 1.805.262,38 |
| Adicional - 1.179.508,25
Programa de Alimentagao do Trabalhador ) | (42.816,02) |
Fundos dos Direitos da Crianga e do Adolescente (10.000,00)
Imposte de Renda Retido na Fonte - (28.779,00)
| Imposto de Renda Mensal pago por Estimativa (1.813.300,96)
 Imposto de Renda a Pagar _ 1.089.874,65

| celamento da Lei 11941/09

Parcela do Imposto de Renda a Pagar inserido no par-

_ (292.200,93)

Original)

| Pagamento do Imposto de Renda em m 31/03/2008 (Vr

(826.452,72)

Pagamento indevido ou a maior

28.779,00

Requer, assim, revisdo do Despacho Decisorio emitido.

Em sintese, a sintese do pedido da empresa recorrente é o seguinte:

VALOR DE CREDITO

(IR APURADO

DIMINUIDO DE: DARF
E PARCELAMENTO)

Imposto de Renda 1.089.874,6
a Pagar (apurado) 5 DARF 826.452,72
PARCELAMENT
0] 292.200,93
1.089.874,6
TOTAL: 5 1.118.653,65 28.779,00

Ressalte-se que, em que pese o valor de crédito seja R$ 28.779,00, o valor do

credito pleiteado é de R$ 22.004,04, relativo ao valor de crédito original efetivamente

pleiteado na PER/DCOMP.

Assim, o valor de crédito pleiteado é de R$ 22.004,04, nos termos do

Despacho Decisorio.

No entanto, a DRJ julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade, por
entender que, do parcelamento de R$ 292.200,93, somente a quantia de R$ 263.421,95 (débito

componente do parcelamento) se referia a competéncia 12/2007, conforme disposto a seguir:




Fl. 4 do Acorddo n.° 1001-002.457 - 12 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n® 10680.910944/2012-81

PREG. : 1/ 1
DEMONSTRATIVO DDS DEBITOS R F B.

CNPJ : 17.312.083/0001-57 - H H PICCHIONI S A CORRETORA DE CRMEIO E VALORES MO
PJ DIFERENCIADA TIPO PARCELAMENTO : L.11941-RFB-DEMAIS-ART 1

ESTABELECIMENTO SELECIONADO : 17.312.083/0001-57

GRUPO SELECIONADO : IRPJ

REC. P.A. DATA VCTO MOEDA SD. ORIGIMAL VL. CONSOLIDADOD
2319 @©8/2008 30/09/2008 RS 109. 427, 54 192.800, 37
2380 1272007 31/03/2008 RS 263.421, 85 484 . 064, 17

Caso, portanto, fosse considerada somente a quantia de mesma competéncia, 0

crédito pleiteado nédo subsistiria, conforme demonstrado a seguir:

VALOR PLEITEADO
(IR APURADO
DIMINUIDO DE: DARF
E PARCELAMENTO)

Imposto de Renda

a Pagar (apurado) 1.089.874,65 DARF 826.452,72
PARCELAMENT
o] 263.421,65
TOTAL: 1.089.874,65 1.089.874,37 0,28

Assim, a DRJ assim concluiu:

Apenas parte do débito a que se refere a impugnante foi incluido no parcelamento da
Lei n°® 11.941/09. Ao invés de incluir o valor de R$ 292.200,00 a que se refere o
contribuinte, foi incluido apenas o valor de R$ 263.421,95 (equivalente ao valor de R$
292.200,93 declarado em DCTF menos o valor de R$ 28.779,08 que o sistema alocou
ao débito de IRPJ). Ou seja, o valor de R$ 28.779,08 ndo foi incluido no
parcelamento. N&o assiste, portanto, razdo ao contribuinte ao pleitear o direito
creditorio.

Em virtude do indeferimento do credito pretendido, remanesceram as

seguintes cobrancas em desfavor da empresa contribuinte (fl. 57):

Diante da inexisténcia da crédita, NAG HOMOLOGO a compensacio dedlarsda.
‘Valor devedor corsalidada, correspondente aps débitos indevidamente compensados, para pagamento até 3170382014

FRINCIFAL HULTA JIROE
0,40 22 430,87 11.593 3%

Para verficacda de valores devedores e emissdo de DARF, consultar o enderea warw.receita.fazenda.gov.br, menu “Onde Encontro®, opglo
*FERDCOMF®, item “PER/DCOMP-Despacho Decisora®.
cnguadramenta begal: Arts. 165 & 170, da Led n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996

Referido valor de multa, portanto, decorreu da ndo homologacdo da DCOMP que

veiculava como débitos aqueles referentes a multas, nos seguintes termos (fl. 62):



FI. 5do Acorddo n.° 1001-002.457 - 12 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n® 10680.910944/2012-81

DEBITOS COMPENSADOS

CNEPJ do Débito: 17.312.083/0001-37
Grupo de Tributo: MULTA/JUROS

eceita: 1345-01 MULTA por atraso na entrega da DCTF
Pericdo de uragio/Exercicio/Ano-Calendaric: 8% Dia / Abril / 2008
Data de

CHEJ do Débito: 17.312.0
Grupo des ibuto: MO

cod

A por atraso na entrega da DCTF
hno-Calendaric: 9% Dia / Junhe / 2008

do Processo:

Frincipal §5.380,36
Multa o,
Juros 0,0
Total 380,36

TA por atraso na entrega da DCTF

B® Dia / Julhe / 2008

Mumero do Processo:

Frincipal
Multa
Juros

Total

TOTAL

A recorrente, por sua vez, interpds Recurso Voluntario (fls. 87 a 93), sem requerer
a compensacao, limita-se a aduzir (fl. 93) que parte dos débitos informados no PER/DCOMP
(relacionados nas fls. 90 a 92) ou ja teriam sido estariam em parte homologados por outra

PER/DCOMP e outra parte ja teria sido consolidada em parcelamento.

Ao fim, pede o reconhecimento da inexisténcia de débitos.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.

Inicialmente, reconhecgo a plena competéncia deste Colegiado para apreciagdo do
Recurso Voluntario, na forma do art. 2° e do art. 23-B do Anexo Il da Portaria MF n° 343/2015
(Regimento Interno do CARF), atualizada pela Portaria MF n°® 329/2017, considerando-se tratar

da anélise de crédito de pagamento indevido ou a maior de imposto de renda, no valor de R$

28.779,08, ano-calendario 2007.



Fl. 6 do Acorddo n.° 1001-002.457 - 12 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n® 10680.910944/2012-81

Ainda, observo que o recurso é tempestivo, na medida em que foi interposto em
29/04/2019 (vide termo de solicitacdo de juntada, fl. 77), face a intimacdo em 02/04/2019 (vide

ciéncia, fl. 75).

No entanto, entendo que a propria recorrente ndo requer o reconhecimento do
crédito informado na DCOMP, ndo sendo este o0 objeto de sua contestacdo, o que implica matéria

ndo impugnada, conforme estabelecido no art. 17 do Decreto n° 70.235/72.

A contribuinte, portanto, limita-se a que ndo Ihe sejam imputados os débitos em
virtude de os mesmos ja terem supostamente sido homologados por outra PER/DCOMP, ou,

ja consolidados em parcelamento, sendo necessario transcrever os seguintes trechos defendidos

PER/DCOMP n? 40064.85191.220909.1.3.04-7965 de 22/09/2009 — N3o
= homologado pela RFB
Débitos codigo de receita 1345

pela contribuinte:

Data Valor RS
08/04/2008 3.415,29
09/06/2008 9.380,36
08/07/2008 10.034,92

PER/DCOMP n® 42129.46738.230909.1.3.04-1491 de 23/09/2009 ~
Homologado pela RFB
Débitos cddigo de receita 1345

Data Valor RS
10/03/2008 19.612,83
08/04/2008 6.678,05

Salientamos que o Per/dcomp n° 40064.85191.220909.1.3.04-7965, nao foi
homologado pela RFB. Do débito datado de 08/04/2008, que totalizava R$10.093,34
(3.415,29 + 6.678,05), foi homologado posteriormente o valor de R$6.678,05 no
Per/dcomp n° 42129.46738.230909.1.3.04-1491 e o restante dos débitos (nao
homologados) foram incluidos no Refis Lei 11.941/09, conforme demonstramos:
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Documento nato-digital

CNPJ: 173120830001 -57
Nome Empresarial: H H PICCHION]I S A CORRETORA DE CAMBIO H VALORES MOBII

RECIBO DE CONSOLIDACAO DE PARCELAMENTO DE DIVIDAS NAO
PARCELADAS ANTERIORMENTE - ART. 1" - DEMAIS DEBITOS NO AMBIITO DA

CNES L7002 00300015

RER

EISOMIMPACAD DOXS DFEIITOS SHERCIONADOS PAICA CONSOLIT IACAO

Datn da Comvolidagho) I8/11/ 200

Fl. 129

Nio Agrugados em Process i
" " > Vakow Vidow da | Vator diss | Vilir Commnlidado =i e
':‘::l:‘ " [T Te— '"’:‘:m m::-l u::-- u::. - l-n:ucn" i
AR QL2008 | REAL | 260022008 L™ L na o L :::"‘-..
e 2rzam7 | RUAL | 0Am2007 a0 are xS () LRL} :.:1'.-
oo |ovemaeoe| meat. | swvarsom | 1o a2r.se | 1omazn.se ] 20mnss0 | 13 00re o :Iun-m -
20 0112007 | EAL | VIAN2000 | 263 421 08 | INY,421 .95 | S26HA09 | 5T A4 SHN. 190,73 :-",1,__.,
 arm |ororanor| euar | yimvzone| oranaor| oraneod| inzerze] inzvrze Vo | P
(RRR} ANOA2008 | REAL | 1500200 | 17 N80 o | 17 NS94 | 20082 852,07 :‘_"b'"‘__
14y | eosoon | jeAr | 1 saom :u-n agal vikeaz| Lossae tozzan :::..-.
i 1as | onenoon | nean | isvaooem | ks am| navie| oA wamn U0
nas OHOT200M | NEAL | 1viao0em | 010 A 000 | VAN AR| 1e2TA 101687 ,t':,....
Demanstrativo Débitos consolidados no Refis Lei 11.941/2009 em 25/11/2009
Codigo Receita Periodo Apuragao Data vencimento Walor Original Ref.
1345 10/03/2008 15/10/2008 17.850,94 | (a)
1345 08/04/2008 15/10/2008 9.186,62 | (b))
1345 09,/06/2008 15/10/2008 8.537,69) (c)
1345 08/07/2008 15/10/2008 9.133,46 | (d)
(a) Multa conforme notificagéo (redugdo 50%) 19.612,83
Saldo pago Darf em 12/11/2009 (1.761,89)
Total Débito 17.850,94
(Débito de R$S19.612,83, jGé homologado no Per/dcomp n?
42129.46738.230909.1.3.04-1491 )
(b) Multa conforme notificagdo (redugao 50%) 10.093,34
Saldo pago Darfem 12/11/2009 (906,72)
Total Débito 9.186,62
(Débito de RS6,678,05, jd homologado no Per/dcomp n®
42129.46738.230909.1.3.04-1491 )
(c) Multa conforme notificagao (redugdo 50%) 9.380,36
Saldo pago Darfem 12/11/2009 (Ba2,67)
Total Débito R 537,69
(d) Multa conforme notificagao (redugdo 50%) 10.034,92
Saldo pago Darf em 12/11/2009 {901,46)
Total Débito 9.133,46

Darf recolhidos em 12/11/2009, (anexo5).
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Assim, o objetivo do recurso apresentado é o cancelamento do débito informado
na DCOMP.

N&o cabe a este colegiado, nem as DRJ, determinar cancelamento de DCOMP ou
de débitos ali informados. O escopo da lide, em caso de compensa¢do, submetida ao rito do
processo administrativo fiscal, é a existéncia do direito creditério, conforme estabelecido na Lei
9.430/1996, em seu art. 74, 811, que prevé a aplicacdo do rito processual do Decreto n°
70.235/1972 aos processos de compensacdo tributaria, mas tdo-somente aos casos em que a
contribuinte apresenta manifestacdo de inconformidade contra a ndo-homologacdo da

compensagao (art. 74, §9°, da mesma lei). E o que se observa:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliz&-lo na compensacao
de débitos préprios relativos a quaisquer tributos e contribui¢des administrados por
aquele Orgo.

[.]

§ 9° E facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7%, apresentar manifestacio
de inconformidade contra a ndo-homologacdo da compensacao.

De fato, a manifestacdo de inconformidade ndo foi contra a ndo homologacao da

compensacao, nem intentou provocar julgamento sobre a natureza do direito creditorio.

N&o ou parcialmente homologada a DCOMP, o débito em aberto decorrente podera
ser objeto de pedido de revisdo junto a DRF de origem. Esta, ap6s a devida analise, decidira
sobre o cancelamento, mediante o procedimento estabelecido pela Portaria RFB n° 719/2016,
para a revisdo de oficio de créditos tributérios, a pedido do contribuinte ou no interesse da

administracdo, inscritos ou ndo em Divida Ativa da Unido.

Conclui--se que o pedido de cancelamento de DCOMP e de débitos foge a
competéncia do julgamento da compensacdo e extrapola o objeto da lide submetida ao rito

processual do Decreto n® 70.235/1972, que é o direito creditério.
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Por fim, cumpre ressaltar que este entendimento é corroborado pela 1* Turma da

Camara Superior de Recursos Fiscais, conforme recente julgado:

Numero do processo: 10680.915918/2009-43

Turma: 128 TURMA/CAMARA SUPERIOR REC. FISCAIS

Data da sessao: 09 de maio de 2019

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Ano-calendario: 2006

DCOMP. CANCELAMENTO OU RETIFICACAO DO DEBITO PELOS ORGAOS
JULGADORES, APOS DECISAO DA DELEGACIA DE ORIGEM QUE NEGA A
HOMOLOGAGAO DA COMPENSAGAO. IMPOSSIBILIDADE.

O cancelamento ou a retificagdo de PER/DCOMP, pelo sujeito passivo, somente sdo
admitidos enquanto este se encontrar pendente de decisdo administrativa a data do envio
do documento retificador ou do pedido de cancelamento, e desde que fundados em
hip6teses de inexatiddes materiais verificadas no preenchimento do referido documento.
A manifestacdo de inconformidade e o recurso voluntario, que sdo instrumentos
previstos para que o0s contribuintes questionem a ndo-homologacdo de uma
compensacdo (no sentido de reverté-la), ndo constituem meios adequados para veicular
a retificagdo ou o cancelamento do débito indicado na Declaracdo de Compensagdo. O
rito _processual previsto no Decreto n°® 70.235/1972 ndo se aplica para o
cancelamento de débitos informados em PER/DCOMP_(em razdo de erro cometido
pelo contribuinte em suas apurac@es), assim como ndo se aplica para o cancelamento de
débitos informados em DCTF. As Delegacias da Receita Federal tem plena
competéncia para sanar esse tipo de problema. O que ndo se pode € alargar a
competéncia dos 6rgéos julgadores, submetidos ao rito processual previsto no
Decreto n° 70.235/1972, para que passem a apreciar situacdes gue ndo lhes devem
ser submetidas.

Acordéo: 9101-004.191

Decisdo: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do
colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito,
por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Cristiane
Silva Costa, Luis Fabiano Alves Penteado e Daniel Ribeiro Silva (suplente convocado),
que lhe deram provimento. VVotou pelas conclusdes a conselheira Adriana Gomes Régo.
(assinado digitalmente) Adriana Gomes Régo - Presidente. (assinado digitalmente)
Rafael Vidal de Araujo - Relator. Participaram do presente julgamento os conselheiros:
André Mendes de Moura, Cristiane Silva Costa, Rafael Vidal de Aradjo, Luis Fabiano
Alves Penteado, Viviane Vidal Wagner, Livia De Carli Germano, Daniel Ribeiro Silva
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(suplente convocado), Adriana Gomes Régo (Presidente). Ausente o conselheiro
Demetrius Nichele Macei, substituido pelo conselheiro Daniel Ribeiro Silva.

Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO ”

Pelo exposto, voto no sentido de ndo conhecer do recurso.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros



